
 

 
 

 

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE  

 E  S  T  A  D  O       D  E       S  Ã  O       P  A  U  L  O  
São Roque – Terra do Vinho e  Bonita por Natureza   

MENSAGEM N.º 12/2026 
De 28 de janeiro de 2026 

 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossa 

Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso projeto de lei que dispõe sobre a 

abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 437.424,60 (quatrocentos e trinta e 

sete mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos). 

Trata-se de proposta necessária à utilização de superávit 

financeiro decorrente do recebimento das Taxas da Vigilância Sanitária. Cumpre informar 

que o recurso será destinado às ações do próprio setor. 

O projeto também prevê a utilização de superávit 

financeiro, destinado a Merenda Escolar, com recurso proveniente do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE. 

Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e demais membros 

dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração, requerendo 

para este projeto de lei os benefícios da tramitação sob regime de urgência, nos termos do 

art. 191, inciso II e art. 195, do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

 

 

 
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 

PREFEITO 
 
 
 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Júlio Antonio Mariano 
DD. Presidente da Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque/SP 
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https://www.google.com/search?q=Programa+Nacional+de+Alimenta%C3%A7%C3%A3o+Escolar&rlz=1C1PNBB_pt-BRBR1051BR1051&oq=o+que+significa+PNAE&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyCQgAEEUYORiABDIHCAEQABiABDIHCAIQABiABDIICAMQABgWGB4yCAgEEAAYFhgeMggIBRAAGBYYHjIKCAYQABiABBiiBDIKCAcQABiiBBiJBTIKCAgQABiABBiiBDIKCAkQABiABBiiBNIBCTU1MTdqMGoxNagCCLACAfEFNnUkqmqZML3xBTZ1JKpqmTC9&sourceid=chrome&ie=UTF-8&ved=2ahUKEwiyg7iFhK-SAxXalJUCHaHYJXsQgK4QegYIAQgAEAQ
https://www.google.com/search?q=Programa+Nacional+de+Alimenta%C3%A7%C3%A3o+Escolar&rlz=1C1PNBB_pt-BRBR1051BR1051&oq=o+que+significa+PNAE&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyCQgAEEUYORiABDIHCAEQABiABDIHCAIQABiABDIICAMQABgWGB4yCAgEEAAYFhgeMggIBRAAGBYYHjIKCAYQABiABBiiBDIKCAcQABiiBBiJBTIKCAgQABiABBiiBDIKCAkQABiABBiiBNIBCTU1MTdqMGoxNagCCLACAfEFNnUkqmqZML3xBTZ1JKpqmTC9&sourceid=chrome&ie=UTF-8&ved=2ahUKEwiyg7iFhK-SAxXalJUCHaHYJXsQgK4QegYIAQgAEAQ


 

 
 

 

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE  

 E  S  T  A  D  O       D  E       S  Ã  O       P  A  U  L  O  
São Roque – Terra do Vinho e  Bonita por Natureza   

PROJETO DE LEI N° 12/2026 
De 28 de janeiro de 2026 

 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 437.424,60 
(quatrocentos e trinta e sete mil, quatrocentos e 
vinte e quatro reais e sessenta centavos). 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no 

uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento Programa do Município, crédito adicional suplementar no valor de R$ 
437.424,60 (quatrocentos e trinta e sete mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e 
sessenta centavos), no orçamento vigente nas seguintes dotações: 

(407) 01.09.09.10.304.0082.2612.4.4.90.52.00 ................................................R$  300.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ação: Execução de Ações da Vigilância Sanitária 
 
(213) 01.04.05.12.306.0019.2104.3.3.90.30.00 ................................................R$ 137.424,60 
Fonte 05 – Transferência e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Material de Consumo 
Ação: Merenda Escolar - Creche 
 

TOTAL: .............................................................................................................R$ 437.424,60 

Art. 2º O valor do crédito a que se refere o art. 1º 
será coberto com recursos resultantes de: 

I - superávit financeiro no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais) referente a recurso da Taxa de Vigilância Sanitária; 

II - superávit financeiro no valor de R$ 137.424,60 
(cento e trinta e sete mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos) 
referente a recurso do PNAE destinado a Merenda Escolar. 

TOTAL: ..............................................................................................................R$ 437.424,60 

Art. 3º Ficam alterados os anexos das Leis 6.074 de 
08/08/2025, Lei 6.075 de 08/08/2025, Lei 6.165 de 10/12/2025. 
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PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE  

 E  S  T  A  D  O       D  E       S  Ã  O       P  A  U  L  O  
São Roque – Terra do Vinho e  Bonita por Natureza   

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 28/1/2026 
 
 
 
 
 
 
 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO 
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